Ata nº. 026/2012 - 8ª Sessão Extraordinária a Câmara Municipal de Regente Feijó. Aos vinte e sete dias do mês de agosto de 2012, às dezoito horas, no local de costume, iniciou-se a oitava Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Regente Feijó, com a presença dos seguintes funcionários: Danyelle Alexandra de Carvalho Magna, Lussandro Luis Gualdi Malacrida e Zulmira Leandro de Antonio. Após ser realizada a chamada regimental, constatou-se a presença dos seguintes Vereadores: Adalberto Aparecido David, Ana Lucia de Melo Carvalho, Antonio Luiz Rodrigues, Domingos Costa Neto, João Batista de Carlos, Lealdino José dos Santos, Marcos César Jorge, Valdomiro Malacrida e constou-se a ausência do Nobre Vereador Ilcemir Scarabelli. Havendo a presença da maioria dos senhores Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Presente Sessão, colocando em discussão a ata de nº.  025/2012, que não sofrendo impugnação ou retificação foi declarada aprovada, sendo assim entrou-se no Expediente que constou do seguinte: Projeto de Decreto Legislativo nº. 019/2012 que dispõe sobre: Concede ao Sr. Silvio França Torres o título de Cidadão Regentense, mencionado projeto foi lido pelo Secretário desta Casa de Leis e encaminhado as suas Comissões respectivas, e tendo parecer voltará na ordem do dia. Antes, porém, o nobre vereador Domingos Costa Neto fez requerimento verbal, solicitando a dispensa do texto do aludido Projeto de Lei, em cumprimento ao artigo 169, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa de Leis. A Presidência coloca o requerimento verbal em discussão e votação, que foi declarado aprovado por maioria de votos, com o voto contrário do nobre vereador Marcos Cesar Jorge. Com isso, foi colocado em discussão parecer das comissões constituição, justiça e redação, Saúde, Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Assistência Social que colocado em discussão e votação foi declarado aprovado por maioria de votos. Não havendo mais nenhum assunto a ser discutido nesta reunião, o Senhor Presidente agradece a presença de todos. E, para constar, lavrou-se a presente ata que após ser lida e achada conforme, será aprovada e assinada././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././
